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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICAS NA CIDADE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, COMPREENDENDO 
EMISSÃO DE PARECERES DE ALTA COMPLEXIDADE; APOIO TÉCNICO À 
ASSESSORIA E PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: REPRESENTAÇÃO 
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS; COM PRESENÇA DE 
PROFISSIONAL NA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CASO 
NECESSÁRIO E MEDIANTE PRÉVIO AVISO. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. A justificativa para a devida contratação deve-se ao fato do crescimento 
do Município e com a demanda dos serviços jurídicos, apresentando 
esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando 
sustentações orais, especialmente no que tange à fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade e legitimidade; Além do mais, consta que esses profissionais são muito experientes, pois há muitos anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões administrativas como licitação, recursos 
humanos, contabilidade, finanças, orçamento, legislação, tributação, 
desapropriações, Tribunal de Contas, etc. 

Por outro lado, são várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, assim como as reclamações trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos Fiscais 
que a cada ano aumentam mais, por causa dos fatores diretamente associados com 
a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país. Na maioria 
das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a 
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presença de um profissional de advocacia mais experiente e versado nas questões 

dotadas na área do Direito Público e da Administração municipal. 

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder 

contratar com a administração pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da 

CF/88 e na Lei Federal nº 86066 de 1993, que trata também dos casos de 

inexigibilidade de licitação, situação na qual se enquadra o presente documento. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
  

  

Prestação de serviços contínuos técnicos 
especializados em assessoria e consultoria jurídicas 
na cidade de Santa Luzia do Paruá, compreendendo 
emissão de pareceres de alta complexidade; apoio 

1 técnico à assessoria e procuradoria jurídica do MÊS 12 
município; representação judicial e extrajudicial no 
âmbito dos tribunais; com presença de profissional 
na sede da administração pública municipal, caso 
necessário e mediante prévio aviso.           

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 
123/2006, por estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo 
diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada. 

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedores ou 
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses 
de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, 
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

9.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel 
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente 
instrumento de ajuste. ] 
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5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.0. DOS PRAZOS 

71. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

“ Início: Imediato 

Y Conclusão: 12 (doze) meses 

7.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO 
x 
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8.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, 88 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

8.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alinea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato: d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

10.3. Após, a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 12 de fevereiro de 20241. 
Y - DA 4 | réptil Prata 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0. DO OBJETO 

4.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICAS NA CIDADE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, COMPREENDENDO 

EMISSÃO DE PARECERES DE ALTA COMPLEXIDADE; APOIO TÉCNICO À 

ASSESSORIA E PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO; REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS; COM PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL NA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CASO 

NECESSÁRIO E MEDIANTE PRÉVIO AVISO. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, 

guardadas as suas características e particularidades, obtidos mediante consulta 

efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços 

praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de 

referência considerado satisfatório. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: janeiro de 2021. 

  

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 
  

MÓDULO CONTÁBIL EXECUÇÃO 
Elaboração de Prestação de serviços 

continuos técnicos especializados em 
assessoria e consultoria jurídicas na 
cidade de Santa Luzia do Paruá, 
compreendendo emissão de pareceres 

de alta complexidade; apoio técnico à 
assessoria e procuradoria jurídica do 
município; representação judicial e 
extrajudicial no âmbito dos tribunais; 
com presença de profissional na sede 
da administração pública municipal, 
caso necessário e mediante prévio 

aviso. 

MÊS 12 7.000,00 84.000,00 

        
        TOTAL R$ 84.000,00 

  

3.0. DO VALOR 

3.4. O valor total é equivalente a R$ 84.000,00 Mo 
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4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Y” Início: Imediato 
Y” Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, 88 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

4.3. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, Inciso Il, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 18 de fevereiro de 2021. 

o 4 ” ) | Lou VV O Mer eiÃã FL O JOSE PADILHA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 
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